
MEC/UFC
RESOLUÇÃO Nº. 31/CEPE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2006

Aprova a reformulação das Normas para os Cursos de Pós—Graduação Stricto Sensu.

O PRÔ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, respondendo pelo exercício da Reitoria, no usode suas atribuições legais e estatunán'as, e tendo em vista o que deliberou o Conselho de Ensino, Pesquisae Extensão-CEPE, em sua reunião de 10/10/2006, na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53 da Lei nº.9.394, de 20/12/1996, combinado com os artigos 13, letra e, e 25, letra 5, do Estatuto em vigor;
considerando a necessidade de correção de dispositivo das normas vigentes que fere a Cons—tituição Federal de 1988;
considerando a necessidade de corrigir conflitos e incoerências entre dispositivos presentesnas normas vigentes;
considerando a necessidade de estabelecer dispositivos que facilitem a administração aca-dêmica da pós-graduação stricto sem no âmbito da UFC;
considerando a necessidade de atualizar as normas vigentes aos padrões e exigências doSistema Nacional de Pós-Graduação;
considerando, ainda, a necessidade de redefinir as exigências para o funcionamento dos cur-sos de pós-graduação stricto sem com vistas à obtenção de elevados padrões de excelência,
RESOLVE:-
Art. lº Aprovar o projeto de reformulação das NORMAS destinadas a disciplinar o fimcio—namento dos cursos de pós-graduação stricto sensu na Universidade Federal do Ceará.
Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, mamas a Resolu—ção nº. l4/CEPE, de 02/05/1997, e demais disposições em contrário.

f
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, rtaleza, 25 de ouÏubro de 2006.

choa Saunders Ko exercício da ReitoriaP . unsRespondendo
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CAPÍTULO 1 - FINALIDADE E ORGANIZAÇÃO

Art. 1" Os programas de ms-graduação stricto sensu terão como missão principal aformação de pessoal de alto nível para o exercício de atividades de pesquisa, de magistério e deproiissão qualificada
§ 1" Os programas de pós-graduação stricto sensu serão constituidos por cursos demesnado doucm'sosdedoutorado,osquaisconduzirãoaosgrausdemestreededoutor,respecú—vamente. .
§ 2° Os cursos de mestrado visam à competência científica, artístico-culmral e profis-sional dos graduados, desenvolvendo e aprofundando aptidões para a pesquisa, o magistério e asprofissões qualifieadas, além ck servir como fase de preparação aos cursos de doutorado.
§ 3" Os cursos de doutorado proporcionarán formação científica e artistico-cultural,ampla e aprofundada, desenvolvendo a capacidade de pesquisa e o poder criador nos diferentesramos do saber.
ArL2° Naorganizaçãodecadaprogramadepós—graduaçãoserâoconsideradasasseguintes prescrições:
I — o programa de pós-graduação somente receberá candidatos diplomados proveni-entesdectn'sosdegraduaçãodeduraçãoplena;
H—cadacumodospmgrmnasteripelomenoSJmaáreadecomennaçãoqueeons-aum o objeto principal de seus estudos.
Art 3° Cada curso de mestrado deverá obedecer aos seguintes requisitos:
I- duração máxima de 30 (trinta) meses;
II - integralimção dos estudos em disciplinas e atividades acadêmicas expressas emunidades de créditos com um minimo de 30 (trinta) créditos dos quais 06 (seis) correspondentes àsatividades da dissertação;
M—moãciêmiaemmnahnglmesnangenadeacordocomasexiáncmsdomogm-ma que serão definidas em seu regimento interno;
IV - obrigatoriedade de defesa pública de dissertação por intermédio de exposiçãooral e divulada pelo menos com 07(sete) dias de antecedência;
V - a critério do colegiado do programa de pós-graduação poderá ser exigido examede qualificação para o curso de mestrado.
Art… 4" Cada curso de doutorado deverá obedecer aos seguintes requisitos:
1— duração máxima de 60 (sessenta) meses;
II —— integralização dos estudos em disciplinas e atividades acadêmicas expressas emunidades de créditos, com um mínimo de 60 (sessenta) créditos dos quais 12 (doze) n-dentes às atividades da tese; .; Æ
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III — obrigatoriedade de exame de qualificação;
IV — proficiência em pelo menos uma língua estrangeira., de acordo com as exigênciasdo programa que serão definidas em seu regimento interno;
V —— obrigatoriedade de defesa pública de tese por intermédio de exposição oral e di-vulgada pelo menos com 07(sete) dias de antecedência
Art. 5° Os programas de pós-graduação serão promovidos pela UFC ou poderão re—sultar da associaáo desta com outras instituições de ensino superior ou de pesquisa
Art 6° A coordcnaçâo geral da pós-graduação da Universidade caberá, no plano de-liberativo, ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão-CEPE, e, no plano executivo, à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação.

CAPÍTULO 2 - APROVAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art 7° Os planos dos cursos dos programas de pós-graduação serão aprovados pelosdepartamentos interessados, pelos conselhos de centro ou de faculdade, cujos departamentos con-tenham áreas de concentração, e pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, medianteparecer da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação.
§ lº 0 departamento de lotação do professor ou pesquisador tera que aprovar suaparticipação em programa de pós-graduação da UFC.
§2° As alterações nos planos dos cursos dos programas de pós-gradação serão apro—vadas pelos seus colegiados, pelos departamentos interessados e pela Câmara de Pesquisa e dePós-graduação do CEPE (CPPG/CEPE).
§ 3° A ementa de cada disciplina bem como suas alterações terão de ser aprovadaspelo colegiado do programa, pelo departamento responsável pela oferta e pela CPPG/CEPE.
Art. 8° Após o cumprimento das exigências sobre as quais dispõe o artigo 7° e aten-dido o que dispõe a legislação federal em vigor, os programas de pós-graduação serão criados peloConselho Universitário - CONSUNI, sendo o seu funcionamento autorizado pela PRPPG somenteapós a recomendação da CAPES.
§ lª A UFC pleiteará ao Conselho Nacional de Educação, na forma da lei, o creden-ciamento dos programas, a fim de assegurar a validade nacional dos respectivos diplomas.
5 2° A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação poderá, a qualquer tempo, suspen-der o ingresso de novas turmas, caso o curso deixe de atender às exigências destas normas, ou ve-nha a não ser recomendado pela CAPES, até a aprovação do plano de recuperação pelaCPPG/CEPE e nova recomendação pela CAPES.
Art. 9° Quando a estrutura acadêmica da area de concentração estiver distribuída emdepartamentos de centros ou de faculdades diferentes, o programa ficará subor administrati-vamente à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
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Art 10. 0 pedido de aprovação dos planos de curso dos programas de pós-graduaçãodeverá ser apresentado em modelo de formulário específico disponibilizado pela CAPES.

CAPÍTULO 3 — REGIME DIDÁTICO
Art ll. Nos programas de pós-graduação haverá, por ano, 02 (dois) períodos regula-res de atividade, cada um dos quais com 100 (cem) dias de trabalho efetivo.
Parágrafo único. Em caráter opcional, poderá haver 01' (um) período especial, no in-tervalo entre os períodos regulares.
Art. 12. Cada programa de pós-graduação terá um colegiado composto por docentescredenciados pelo programa e por discentes do programa, na proporção disposta na legislação emvigor.
Art 13. O colegiado do programa de que trata o artigo anteriorterá as seguintes atri-buições: I — eleger, dentre os membros docentes, o coordenador, o vice-coordenador e os de-mais professores que integrarão a coordenação do programa;
II — aprovar a composição do corpo docente do programa bem como o credencia-mento e o descredenciamento dos docentes, dos orientadores e dos co-orientadores com suas res-pectivas atribuições e exigências;
III — aprovar o regimento interno de íimcionamento do programa com a respectivaintegralização curricular;
IV — decidir, quando cabível, pela utilinção de recursos Enanceiros destinados aoprograma;
V — exercer as demais atribuições que se incluam, implícitas ou explicitamente, noâmbito de sua competência.
A11. 14. Cada coordenação de programa de pós-graduação sera integrada:
a) pelo coordenador, pelo vice—coordenador e por um representante de cada área deconcentração do programa pertencentes ao respectivo colegiado. Havendo apenas uma área deconcentração, o colegiado indicará, além do representante da área, mais um dos seus pares paracompor a coordenação;
b) por um representante do corpo discente do cmo;
§ lª O mandato do coordenador e do vice-coordenador do programa de pós-graduação será de 02 (dois) anos, podendo ser renovado por igual período.
§ 2° O mandato dos demais membros da coordenação do programa, exceto o do re—presentante do corpo discente, será de 02 (dois) anos, também podendo serrw
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§ 3° O representante estudantil de que trata a letra "b" deste artigo terá mandato de 01(um) ano, sendo permitida uma recondução, e deverá ser aluno regularmente matriculado em dis-ciplina ou em atividades de dissertação ou de tese.
Art. 15. Nas faltas e nos impedimentos do coordenador do programa de pós-graduação, suas funções serão exercidas, para todos os efeitos, pelo vice-coordenador.
§ lº Nas faltas c nos impedimentos do coordenador e do vice—coordenador, simulta-neamente, a função de coordenador será exercida pelo membro mais antigo da coordenação emexercício do magistério superior na UFC. .
§ 2° No impedimento permanente ou na renúncia de qualquer membro docente da co—ordenação, se decorridos mais de dois terços do mandato, sua substituição será feita através deeleição em reunião do colegiado do programa, convocada para tal fim pelo membro em exercícioda coordenação, e seu mandato corresponderá ao período restante do mandato do membro a sersubstituído.
§ 3° No irnpedimento permanente de todos os membros docentes da coordenação, ha-vera nova eleição para ccmwsição da coordenação por um mandato integral, através de reunião docolegiado do programa, convocada para tal fim, pelo membro cm exercício na coordenação.
Art. 16. A coordenação dos programas de pós-graduação reunir-se—á ordinariamente,pelo menos, uma vez por semestre e, extraordinariamente, quando convocada por seu coordenadorou pela maioria dos seus membros.
Art. 17. Ao coordenador de programa de pós-graduação compete:
a) convocar eleições para a coordenação do programa, exceto em cursos novos, emque serão convocadas pelo membro mais antigo do colegiado do programa em exercício do rna—gistério superior na UFC;
b) presidir as reuniões da coordenação e do colegiado do programa;
e) submeter à coordenação o plano de atividades a ser desenvolvido em cada períodoletivo, incluindo a proposta da lista de oferta de disciplinas e os processos de aproveitamento deestudos; (1) submeter à apreciação dos departamentos as modificações nos planos das discipli-

nªs:? .c) encaminhar à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, a fim de que sejam en-caminhadas a CPPG/CEPE propostas de modificaçâo nos pianos de curso, após aprovação pelocolegiado do programa, pelo conselho departamental e pelo conselho de centro ou de faculdade;
f) encaminhar à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, a fim de que seja remeti-do a CAPES, relatório anual de avaliação institucional do programa com cópias das alas das defe-sas de dissertações ou de teses;
g) aprovar ad referendzm, em casos de urgência, medidas que se imponham em maté-ria de competência da coordenação, submetendo seu ato a ratificação desta na primeira reuniãosubseqiíente;
h) exercer as demais atribuições que se incluam, implícitas i “tamente, no âm-bito de sua competência.



Art 18. A cada coordenação de programa de pós-graduação compete:
a) promover a supervisão didatica dos cursos, exercendo as atribuições daí decorren-tes; b) aprovar os critérios e os resultados das seleções dos estrrdantes para ingresso noprograma; e) aprovar, ouvidos os departamentos interessados, a lista de oferta de cada periodoletivo; d) aprovar o nome do professor orientador e, quando for o caso, o do co—orienmdor;
e) aprovar a mudança de professor orientador;
f) normatizar o exame de qualificação;
g) aprovar, mediante proposta do coordenador do programa, os nomes dos membrosda comissão de seleção e da comissão julgadora do exame de qualificação;
h) aprovar, ouvido o orientador, os nomes dos membros das comissões de dissertaçãoou de tese previstas no artigo 41 destas normas;
i) cancelar a oferta de qualquer disciplina;
j) decidir sobre o desligamento de alunos, de acordo com o que preceituam estasnormas; l) aprovar, baseado em parecer de um relator membro do colegiado do programa, oaproveitamento de créditos de pós-graduação stricto sensu obtidos por alunos do programa;
111) normatizar a homolomão do projeto de dissertação ou de tese;
n) definir critérios referentes à distribuição, ao remanejamento ou ao cancelamento debolsas; o) definir critérios para a admissão de aluno especial, respeitadas as normas daPRPPG; p) exercer as demais atribuições que se incluam, implícitas ou explicitamente, no âm-bito de sua competência
Art 19. São atribuições do orientador:
a) elaborar, juntamente com o estudante, seu programa de estudo e orientar a disser—taçãoouatese emtodasas fasesdeelaboração;
b) opinar sobre trancamento de disciplina ou de curso e sobre cancelamento de matrí-cula de disciplina;
e) encaminhar à coordenação do programa o projeto de dissertação ou de tese;
d) sugerir à coordenação do programa nomes para integrar as comissões de disserta-ção ou de tese previstas no artigo 41 destas normas;
e) presidir a comissão de dissertação ou de tese;”
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Dencaminhmàcmrdenagàodomogmtmexemplaresdadissertagàooudatesefimatendimento ao estabelecido no § 2° do artigo 41 destas normas.
Art. 20. 0 currículo dos cursos de pós-graduação abrangerá um conjunto de discipli-nas e de outras atividades acadêmicas, cuja integralização fará parte dos requisitos necessários àobtenção do diploma
§ 1° As disciplinas podem ser ofertadas sob a forma intensiva.
§ 2° As disciplinas poderão ser obrigatórias ou optativas,
Art… 21. A critério da coordenação do programa, os alunos regularmente matrícula-dos poderão cursar disciplinas de outros programas de pós-graduação stricto sensu recomendadospela CAPES ou aproveitar créditos de disciplinas de pós-graduação obtidos em instituições no ex-terior. Art. 22. A critério da coordenação do programa, poderão ser aceitos alunos de cursosde pós-graduação de outras instituições, para cursar disciplinas ofertadas pelos programas de pós-graduação. Parágrafo único. O aceite de que trata o caput deste artigo será efetuado mediantesolicitação do coordenador do programa de origem do candidato à coordenação do programa., aqual providenciará a inscrição do candidato em formulário próprio, respeitando—se o calendário dasatividades acadêmicas desta Universidade.
Art 23. A unidade básica para avaliação da intensidade e duração das disciplinas depós-graduação e o crédito, que corresponde a 16 (dezesseis) horas-aula
Parágrafo único. A hora-aula terá duração de 50 (cinquenta) minutos quando se tratarde aula teórica e de, no mínimo, 120 (cento e vinte) minutos nas aulas praticas.
Art. 24. A avaliação do rendimento escolar será feita por disciplina, al)…sempre os aspectos de assiduidade e eficiencia
§ lº A critério do professor, a avaliação da eíiciência, em cada disciplina, far-se-á porum ou por mais dos seguintes meios de aferição: provas, exames, trabalhos, projetos, assim comoefetiva participação nas atividades da disciplina.
§ 2° A avaliação de que trata este artigo será expressa, em resultado final, por meio denotas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) com, no máximo, uma casa decimal.
§ 3° Considerar-se-á aprovado, em cada disciplina, o aluno que apresentar fi'eqüênciaigual ou superior a setenta e cinco por cento das atividades desenvolvidas e nota final igual ou so-perior a 5,0 (cinco).
§ 4° O aluno terá uma média final, designada por Mr... Que será calculada pela médiaponderada das notas obtidas em cada disciplina, tendo como peso correspondente o número decréditos. Art. 25. Nas disciplinas ou nas atividades em que forem exigidos trabalhos ou pro-jetos que não tenham sido concluídos dentro de um período letivo, o aluno poderá, ao fim deste, acritério do professor e aprovado pelo coordenador do curso, receber a menção “incompleto“ (I).
§ 1° A menção referida no caput deste artigo deverá ser substitui o resultado fi-nalexprcssonaformado§2°doartig024,atéofinaldoperiodoletivose ' .
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§2°As atividades de dissertaçãoe detese poderão ser desenvolvidaspormais deumperíodo letivo, devendo o aluno renovar a matrícula a cada período letivo.
Art. 26. Será desligado do curso de pós-graduação o aluno que:
a) for reprovado por duas vezes em uma mesma disciplina;
b) for reprovado, uma vez, em duas disciplinas distintas;
e) não satisEzer às exigências previstas no inciso I do artigo 3° ou no inciso I do arti-go 4° destas normas;
d) for reprovado por duas vezes no exame de qualificação de que tratam os artigos 3°

e 4° destas normas;
e)nãotenhaefetuadoamaniculainstitucionaldequetratao § lªdoartigo32destasnormas. Art 27. Considerar—sea, aprovado, no curso de pós—graduação, o aluno que cumpriros seguintes pré-requisitos:
a) tenha obtido média final igual ou superior a 7,0 (sete);
b) tenha demonstrado proficiência em pelo menos uma língua estrangeira, de acordocom as exigências do programa de pós-graduação;
e) tenha sido aprovado no exame de qualificação, quando exigido;
d) tenha sido aprovado na defesa da dissertação ou da tese.
§ 1° Para o cálculo da média final serão computadas as notas obtidas em disciplinasde pós-graduação cursadas por alunos transferidos de outras universidades e que foram objeto deaproveitamento de estudos.
§ 2° Cem o objetivo de substituir a nota final obtida em uma disciplina, será permiti-do ao aluno repetir, apenas uma vez, o máximo de duas disciplinas, sendo a melhor nota utilizadapara o cálculo da média final.

CAPÍTULO 4 — ADMISSÃO, MATRÍCULA, MUDANÇA E TRANSFERENCIA
Art 28. Onúmerodevagaseoperiodode inscriçãoparaaadmissãoemcadacursode pós-graduação serão determinados pela coordenação do curso respectivo através de edital, res-peitado o que prescreve a letra "b", do artigo 18, destas normas.
§ 1° A coordenação do programa deverá encaminhar à Pró-Reitoria de Pesquisa ePós-Graduação edital de seleção de candidatos para avaliação de asmctos legás e para publicação.
§ 2° A critério do programa poderá haver seleção especifica Westmo-geiros.
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Art 29. A seleção dos candidatos inscritos será feim por uma comissão de seleção,constituída pela coordenação do programa, tendo por base critérios previamente dcfinidos no editalde seleção. Art… 30. Os candidatos seleciomdos aos cursos dos programas de pós-graduação se-rão classificados para matrícula como alunos regulares.Art. 31. Os alunos de cada programa serão Classificados como alunos regulares oucomo alunos especiais.
§ 1" Só poderão ser admitidos como alunos regulares cm programas de pós-graduaçãostricto sensu os candidatos diplomados em cursos de graduação de. duração plena e que tenhamsido julgados aptos no processo de seleção do programa ou por intermédio de transferência ou mu-dança de curso.
§ 2° Serão considerados alunos especiais os interessados que forem aceitos pela co—ordenação para matrícula em disciplinas isoladas, conforme as exigências do programa, respeita-das as normas vigentes da PRPPG.

§ 3ª Caberá a cada programa estabelecer as disciplinas a serem cursadas pelo alunoespecial, respeitado o limite superior de um terço dos créditos exigidos no curso.
§ 4° Será permitida, em caráter excepcional, a matrícula de aluno de graduação nacondição de aluno especial.
QSºAcritériodacoordenaçãodoprograma, maiunodocmsodemestradopoderaser promovido ao curso de doutorado.
Art 32. A matricula distingue-se em matricula institucional, que assegura ao candi-dato a condição de membro do corpo discente da Universidade Federal do Ceará, e matricula cur-ricular, por disciplina, que assegura ao aluno regular o direito de cumprir o currículo para obtençãodo diploma de mestre ou de doutor, sendo renovável antes de cada período letivo.
§ 1° A matricola institucional far-se-á na Coordenação de Ensino de Pós-Graduaçãoda PRPPG, de acordo com o calendário escolar da Universidade.
§ 2° Após a matrícula institucional o membro discente terá que fazer a matricula cur-ricular. § 3ª A matricula curricular será realizada na coordenação do programa, após orienta—ção da coordenação do curso, e posteriormente encaminhada a PRPPG.
Arr. 33. Não será permitida a matricula simultânea em dois cursos de pós-graduaçãostricto sensu da UFC.
Art. 34. Exigir-se—á, para a primeira matrícula em um curso de programa de pós-graduação, diploma de graduação ou documento que o substitua, além do cumprimento dos requi-sitos previstos no plano de cada curso.
Art. 35. A matrícula poderá ser furta com aproveitamento de estudos realizados emcursos de programas de pós-graduação stricto sensu, observados os limites estabelecidos no regi-mento intemo de cada programa
§ 1“ Os créditos cursados no mestrado ser aproveitados, a critério (h coor-denação do programa, para o curso de doutorado.
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§ 2° Na ocasião da matrícula, os creditos obtidos e amoveitados em programas depós-graduação da Universidade Federal do Ceará, serão transcritos no histórico escolar pelo siste—ma próprio da Universidade.
§ 3“ Serão mantidas as notas das disciplinas cmsadas em outras instituições objeto deaproveitamento de estudos Em caso de conceitos, estes serão transformados em notas e os créditosa serem computados guardarão a correspondência créditos-horas/aula entre as duas instituições.
Art. 36. Será permitido ao aluno trancar matrícula em disciplina, obedecendo ao ca-lendário escolar e à vista de parecer favorável do orientador e do coordenador do programa
Parágrafo único. O trancamento só poderá ser feito uma vez na mesma disciplina,exceto por motivo de doença devidamente comprovado pelo serviço médico da Universidade.
Art. 37. Será permitido o trancamento do curso, por motivo de doença ou de licença-maternidade, devidamente comprovado pelo serviço médico da Universidade, não sendo computa-do para efeito do que preceitua o inciso I do artigo 3° ou inciso I do artigo 4° destas normas
Art… 38. A requerimento de interessados e desde que haja vagas, a coordenação doprograma poderá aceitar transferência de alunos regularmente matriculados procedentes de pro-gramas similares ou afins recomendados pela CAPES, para o mesmo nível de formação.
§ lª A matrícula do aluno transferido far-se-á com observância das disposições desmsnormas. § 2° O aluno transferido deverá apresentar um histórico escolar contendo nota ouconceito e carga horária de cada disciplina e um exemplar emitido pela instituição de origem, de-vidamente autenticado, de cada um dos programas das disciplinas concluídas ou em estudo.
§ 3 ° O aproveitamento de estudos do aluno transferido far-se-á de acordo com a de-cisão da coordenação de cada programa

CAPÍTULO 5 - EXAME E DEFESA
AIL 39. O exame de qualificação devera ser realizado antes da defesa de dissertaçãoou de tese, mn conformidade com os artigos 3'“I e 4°.
§ lª O aluno que não obtiver aprovação no exame de qualiEcação terá direito a novaoportunidade de acordo com o prazo determinado pelo programa
§ 2" O conteúdo e a modalichde do exame referido no cq deste artigo ficarão acritério da coordenação do programa
§ 3° A avaliação do exame de qualificação será expressa mediante um dos seguintesconceitos: Satisfatório (S) ou Não Satisfatório (NS).
Art. 40. As comissões julgadoras do exame de qualifi nstituiths de,pelo menos, 03 (três) membros designados pela coordenação do pro
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Art. 4l. As comissões de dissertação e de tese serão formadas, no mínimo, por 03(três) e por 05 (cinco) membros, respectivamente, ouvido o orientador.
5lºOsmembrosdascomissõesdequetrataocapwdesteartigoconstituirãoaseo-missõesjulgadoras, que serão presididas pelo orientador.
§ 2° Respeitados o prazo e o número de exemplares exigidos, a dissertação ou a teseterá de ser entregue na coordenação do programa
Art. 42. Adefesade dissertação oudeteseserárealizadaem locaLemdiaeem horaestabelecidos pela coordenação do programa, divulgada pelo menos com 07(sete) dias de antece—dência, sendo sua realização aberta ao público.
Art 43. Os membros das comissões de defesa de dissertação ou de tese referidas nocapta do artigo 4l deverão atribuir ao candidato uma das seguintes menções: aprovado ou reino-vade. § 1” Será considerado aprovado o aluno que receber esta menção da maioria dosmembros da comissão.
§ 2° Nos casos em que sejam sugeridas, pelos membros da comissão, modiúcações nadissertação ou na tese, o aluno deverá efetuar as mudanças dentro do prazo estipulado pelo pro-grama e antes da solicitação do diploma.

CAPÍTULO 6 - GRAU ACADÉMICO, DIPLOMAS E TÎTULOS
Art. 44. Para a concessão do grau de mestre, o aluno deverá atender às seguintescondições: a) estar matriculado como aluno regular, dentro dos prazos estabelecidos pelo pro-grama; b) ter completado pelo menos 30 (trinta) créditos em disciplinas, dos quais 06 (seis)créditos sejam correspondentes à dissertação;
c) ter obtido média final igual ou superior a 7,0 (sete);
d) ter demonstrado proficiência em uma língua estrangeira de acordo com as exígu-cias do programa;
e) ter sido aprovado no exame de qualificação, quando este for exigido pelo progra-

ma; t) ter sido aprovado na defesa da dissertação, dentro do prazo previsto no artigo 3°destas normas;
g) ter entregue à coordenação do programa o número exigido de cópias impressas eem CD-ROM da versão final da dissertação dentro do prazo estipulado pelo programa;
h) ter apresentado à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós—Graduação comprovante de en-trega de 02 (duas) cópias impressas e em CD-ROM da dissertação à Biblio ersitaria daUniversidade Federal do Ceará, bem como cópia da ata da defesa de dissertação.
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Art 45. Para concessão do grau de doutor, o alma deverá atender às seguintes con-dições: a) estar matriculado como aluno regular, dentro dos prazos estabelecidos pelo pro-grama; b) ter completado pelo menos 60 (sessenta) créditos, dos quais 12 (doze) sejam cor-respondentes àtese;
c) ter obtido média final igual ou superior a 7,0 (sete);
d) ter demonstrado proficiência em pelo menos uma língua estrangeira, de acordocom as exigências do programa;
e) ter sido aprovado no exame de qualificação;
f) ter sido aprovado na defesa da tese, dentro do prazo previsto no artigo 4° destasnormas; g) ter entregue à coordenação do programa o número exigido de cópias impressas eem CD-ROM da versão final da tese dentro do prazo estipulado pelo programa;
h) ter apresentado à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação comprovante de en-trega de 02 (duas) cópias impressas e em CD-ROM da tese à Biblioteca Universitária da UFC,bemcomocópiadaatadadefesadetese.
AIL 46. A Universidade outorgará os graus a que façam jus e expedirá os correspon-dentes diplomas para os alunos que tenham cumprido o disposto nos artigos 44 e 45 destas nor-mas. §1“Osdjplomasaqueserefereestearligo serãoassinados, em cadacaso,peloPró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação e pelo Reitor.
§ 2° No caso de programa de pós—graduação que abranger duas ou mais áreas de con-centração sob o mesmo título, o diploma conterá no anverso o titulo geral correspondente ao pro-grama, especificando-se no verso a área de concentração.

CAPÍTULO 7 - DISPOSIÇÔES GERAIS
Art. 47. As exigências específicas decorrentes de resoluções ou de portarias do Con-selho Nacional de Educação, para pós-graduação em áreas proiissionais, constarão como regula-mentos adicionais a estas normas.
Art 48. No prazo máximo de 06 (seis) meses, a contar da publicação destas normas,os programas de pós-graduação terão que ¡remover a adaptação de seus regimentos internos, demodo a adequa-los a estas normas.
Art. 49. Estas normas se aplicarão aos alunos matriculados nos programas de pós-graduação stricto sensu da Universidade Federal do Ceará, a mrtir do período letivo 2006.2, e, op-cionalmente, aos alunos matriculados anteriormente.
Art. 50. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara sa e de Pós-
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das Comissões de Tese e Dissertação, Arts. 3°, 19, 4l, 42 e 43

Finalidade e Organizaçãoda Missão do Programa, Art 1°da Organizaçäo do Programa, Art. 2°dos Programas de Mestrado e Doutorado, Arts. 3° e 4°.dos Programas da UFC em associação com outras Instituições, Art. 5°da Coordenação geral dos programas, Art. 6°
Graus de Mestre e DoutorCondições, Arts. 44 e 45Diplomas, Art. 46
MatriculaInstitucional e regular, Arts. 31 e 32Impedimento, Art. 33Exigência, Art. 34Trancamento, Arts. 36 e 37Transferëncia, Art. 38
OrientadorAtribuições, Arts. 19 e 41.da Aprovação e/ou Mudança do Orientador, Art. 18
Regime Didáticodos Períodos Regulares e dos dias letivos, Art. lldo Valor do Crédito, Art. 23da Hora-aula Teórica e Prática, Art. 23
Requisitos para aprovação do aluno no Curso de Pós-Graduaçãoda Média Final, Art. 27da Proficiência em língua estrangeira, Arts. 3°, 4°, 27 e 44do Exame de Qualiiicação, Arts. 4°, 27 e 44.da Defesa da Dissertação ou Tese, Arts. 3°, 4°, 27 e 44.
Seleção de Candidatos, Arts. 18, 29 e 30. W


